
PORTARIA Nº 100/2025/SMA
DE 28 DE MARÇO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7651 de 07

de janeiro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidores abaixo relacionados, mediante protocolo e data discriminada. 

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

21025/2025 359793 CRISTIANO XAVIER NUNES
MOTORISTA – CATEGORIA

“D”
19/03/2025

21665/2025 362834 LUCIANE FROGEL MOROZ PROFESSOR – 20 HORAS 21/03/2025

22727/2025 361906 MONICA SAEMI MORIKAWA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
25/03/2025

20578/2025 348552 VALDIRENE ALVES DE SOUZA
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
18/03/2025

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 28 de março 2025.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal de Administração Diretora  de Àrea - SMA

Decreto 7651/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidores 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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